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Decisão	-	SEI	nº	1/2025/DAF/GAD/HC-UFPE-EBSERH

	

Recife,	data	da	assinatura	eletrônica.

		

O	 Colegiado	 Executivo	 do	 Hospital	 das	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Pernambuco,	 filial	 da	 Empresa
Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	composto	pelos	seguintes	membros:	Superintendente,	Gerente	de
Atenção	à	Saúde,	Gerente	Administrativo,	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa,	declara	que,	aprova	a	Minuta	do	PAC
2026	e	seus	anexos	(56710393),	conforme	disposto	no	Processo-SEI	nº	23536.036444/2025-05

Nada	mais	a	constar,		segue	a	presente	assinada	por	todos	os	membros	do	Colegiado	Executivo	do	HCPE-UFPE.

	

Wagner	de	Lima	Cordeiro
Superintendente	Substituto	

	
	

Maria	Inês	Remígio	de	Aguiar
Gerente	de	Atenção	à	Saúde	Substituto

	
Claudia	Diniz	Lopes	Marques

Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa
	
	
	

José	Lamartine	da	Silva
Gerente	Administrativo	Substituto

	
	
	
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jose	Lamartine	da	Silva,	Gerente,	Substituto(a),	em	30/12/2025,	às
17:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Wagner	de	Lima	Cordeiro,	Superintendente,	Substituto(a),	em
30/12/2025,	às	17:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Diniz	Lopes	Marques,	Gerente,	em	30/12/2025,	às	17:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Inês	Remigio,	Gerente,	Substituto(a),	em	05/01/2026,	às
13:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56710198	e	o	código
CRC	A4E346D7.

Referência:	Processo	nº	23536.036444/2025-05 SEI	nº	56710198

Decisão - SEI 1 (56710198)         SEI 23536.036444/2025-05 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	PERNAMBUCO
Avenida	Professor	Moraes	Rego,	S/N	-	Bairro	Cidade	Universitária

Recife-PE,	CEP	50740-900
-	http://hcufpe.ebserh.gov.br

Despacho	-	SEI

Processo	nº	23536.002928/2025-42

Prezado(a)	Senhor(a),

O	Colegiado	Executivo	apreciou	e	APROVOU	a	minuta	do	Plano	Anual	de	Compras	-	PAC	(46747612)	do	HC-UFPE	para
o	ano	de	2025,	conforme	registrado	na	ata	do	dia	12/02/2025	(46844911).

Filipe	Carrilho	de	Aguiar

Documento	assinado	eletronicamente	por	Filipe	Carrilho	de	Aguiar,	Superintendente,	em	17/02/2025,	às
20:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	46986683	e	o	código
CRC	030C84F7.

Referência:	Processo	nº	23536.002928/2025-42 SEI	nº	46986683
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